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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 Devido a instalação de portas corta-fogo no prédio do TRF, é necessária a
identificação das portas e áreas técnicas por meio de placas fotoluminescentes para fácil
sinalização de orientação e salvamento dos pavimentos para rotas de fuga bem como
identificação de salas de máquinas, barriletes, etc., conforme determinação das normas
ABNT

1.2 Considerando a necessidade de que as rotas de fuga e áreas técnicas
estejam perfeitamente identificáveis por meio de placas luminescentes, faz-se
necessária a presente contratação para evitar riscos em casos de sinistro, bem como
evitar acesso indevido às áreas técnicas

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1 A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão na
Programação Orçamentária constante no ID 255 da PO 2023.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 Visando cumprir ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a Contratada
deverá:

3.1.1 Entregar o material dentro do prazo de validade estabelecido pelo fabricante
e para os produtos, que assim o exigirem, deverá apresentar certificação e/ou, estar em
consonância com o Sistema Brasileiro de Certificação, cada um no respectivo órgão
competente (ex.: ANVISA, ABNT, INMETRO).

3.1.2 Deverá atender todas as normas e regulamentações pertinentes ao objeto da
contratação, pormenorizadas nos tópicos “Obrigações da Contratada";

3.1.3 Todos os produtos deverão conter rótulos e/ou etiquetas com as seguintes
informações: data de fabricação, prazo de validade, número do lote do produto, nome do
fabricante ou importador. Os rótulos não podem estar rasgados, descolados das
embalagens, manchados ou com letras ilegíveis.

3.1.4 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que também se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.4.1 – Utilizar preferencialmente materiais reciclados, biodegradáveis ou
atóxicos na execução da solução contratada.

3.1.4.2 – Não utilizar trabalho escravo ou infantil, ou máquinas que aumentem a
geração de resíduos industriais no modo de produção do bem ou serviço a ser
contratado.
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3.2 Não será admitida a subcontratação do objeto

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1 O quantitativo material das placas de sinalização foi feito com base no
levantamento in loco nas portas e áreas técnicas conforme consta da tabela constante
no Anexo (TRF2-INC-2023/00492) - Planilha de Quantitativos.

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

SOLUÇÕES ANÁLISE VANTAGENS
/DESVANTAGENS

1 Aquisição de placas de sinalização
contra incêndio e pânico áreas técnicas

A contratação é a forma mais
rápida e/ou econômica para a
realização do serviço, ou para a
aquisição.

2 Aquisição de novas portas identificadas Essa solução é bem mais onerosa
e demorada

3
Não existem outras soluções viáveis
para identificação das portas e áreas
técnicas

5.1 IDENTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A SER CONTRATADA

5.1.1 Solução escolhida:

Aquisição de placas de sinalização contra incêndio e pânico

5.1.2 Justificativa da escolha

Considerando a premissa de que as rotas de fuga e áreas técnicas necessitam
de identificação específica para direcionar os servidores em caso de sinistro e falta de
energia, a solução escolhida é a aquisição de de placas de sinalização contra incêndio e
pânico.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1 O valor estimado é de , baseado na pesquisa de preçosR$ 4.763,93
constante no TRF2-INC-2023/00492.

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1 Aquisição de placas de sinalização de orientação e salvamento para as
portas corta-fogo, indicação de área técnica (barrilete, casa de bombas, casa de
máquinas, etc.),
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7.2 O presente estudo preliminar evidenciou que a contratação da solução
mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, sendo viável a
contratação pretendida.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1 É tecnicamente e economicamente inviável dividir a solução em contratações
separadas com vistas a se obter o mesmo padrão das placas de rotas de fuga formando
um único conjunto de sinalização de escape em casos de incêndio. Além disso, garante-
se a economicidade em função da redução do valor pela quantidades de placas.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1 Atendimento às normas de segurança contra incêndio vigentes com vistas a garantir
que, em casos de ocorrência de sinistros, os servidores tenham acesso visível e rápido
para as rotas de fuga pelas escadas, indicando as saídas do prédio.

9.2 Os benefícios almejados residem em contribuir para a prática de ações que visem o
desenvolvimento sustentável, no qual o crescimento da economia e a geração de
riquezas estejam integrados à preservação do meio ambiente e ao manejo adequado
dos recursos naturais, assim como o direito dos indivíduos à cidadania e a qualidade de
vida

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

10.1 Não se vislumbra necessidade de tomada de providências para adequação
do ambiente do TRF2 para que a aquisição seja devidamente executada, em função de
tratar-se de entrega de material nas dependências do TRF

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1 O processo TRF2-EOF-2022/00233 é uma contratação correlata

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

12.1 A aquisição prevê que o objeto esteja de acordo com a legislação contra
incêndio vigente, não havendo impactos ambientais negativos .

12.2 Trata-se de contratação que contribui para a prática de ações que visam o
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente e ao manejo adequado
dos recursos naturais.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

13.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução
descrita no TRF2-TER-2023/00081 mostra-se possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação
pretendida.
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Rio de Janeiro, 22 de março de 2023.

WAGNER MADEIRA SANTOS 
Supervisor(a) 

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE REPAROS CIVIS


